
SEGUROS E PROTOCOLOS PARA ASSOCIADOS 
 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

 
Nos últimos anos tem crescido o exercício profissional em regime liberal ou de 
prestação de serviços, bem como o exercício em serviços privados em regime de 
acumulação. 
 
Dada a natureza autónoma das nossas actividades, cujo reverso da medalha, nos 
termos da lei, é a responsabilidade e correspondente responsabilização individual 
das práticas profissionais, tem emergido a necessidade dos colegas, em alguns 
serviços de saúde privados, terem um seguro de responsabilidade civil profissional. 
 
Em face disso, o Sindicato decidiu protocolar um seguro de grupo, de 
responsabilidade civil profissional, a disponibilizar aos seus associados que estejam 
na situação atrás descrita, ou seja: 
 
 
 

a. Exercício liberal ou de prestação de serviços; 
 
b. Acumulação de actividades privadas, cujos serviços não tenham 

constituído os respectivos seguros. 
 
Garantias e Capitais por Pessoa Segura 
 
Os valores dos capitais apresentados assentam no critério de vigência por 
anuidade e sinistro. 
 

GARANTIAS CAPITAIS 

Indemnização por responsabilidade civil Profissional  60.000€ 
Defesa e fianças civis e penais 20.000€ 
Indemnizações por responsabilidade civil exploração 10.000€ 
Inibição do exercício profissional por sentença judicial 
transitada em julgado – subsidio mensal correspondente à 
média das remunerações dos 12 meses anteriores ao sinistro, 
pelo tempo de inibição e com os máximos de: 

2.993€ e 18 meses 

 
Este seguro é anual e automaticamente renovado. 
 
Somente podem usufruir os associados com a quotização regularizada. 
Em caso de dessindicalização do (s) segurado (s) caduca automaticamente o 
respectivo seguro. 
Assim, todos os interessados deverão preencher a ficha de dados, remetendo-a ao 
Sindicato, acompanhada de documento comprovativo de exercício profissional nos 
termos descritos. 
 


